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PROJETO DE LEI

=1
"ESTABELECE O GABARITO DAS RUAS DO

PER1'l1ETRO URBANO E DÁ OUTRAS PRO-

VIDtNCIAS".
~O DURLO, Prefeito li"unicipal de 11enoel Viane, RS.
FAÇO SABER, --~~ ~--~... -.". ~ 1 Org'êroce !I~uni.ci-~W U~b~U~~U no J~to Jb aa ~eJ

,.
C amara APROVOU e eu SJ.NCIOrrO a

paI,Iresente 

LeiUt E

ARTo lQ. Ficàestabelecido o Gabarito das Ruas no Perímetro

Urbano de Manoel Viana.

ARTo 2Qo As Ruas no sentido Norte-Sul, deterão o Gabarito

20 (VINTE) metros de largura.

ABT. ,}2. As Ruas no sentido Leste-Oeste, terão o Gabarito

de 17 (DEZESSETE) metros de largura

ARTo 42. Entende-se por Gabarito, a distância perpendicular

sobre a Rua, entre alinhamento dos terrenos confroQ

tantes

ART. 52. Revogadas as disposições em contrário esta Lei en-
,

trara em vigor na data de sua Publicação.



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
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JUSTIFICATIVA

~
Senhor Presidente:

Senhores Vereadores:

o prewente Projeto, tem por objetivo, disci-

plinar e estabelecer a uniformidade das ruas em nosso perfm~

tro urbano.

A grande maioria dos quarteirões comporta a

medida dos Gabaritos estabelecidos, o que, após o Levantamen

to Topográfico que está sendo realizado, dará condições de 1

niciarmos a Urbanização propriamente dita, ou seja, paVimen-

tação, canalização pluvial, fixação de alinhamentos, calça-

das, etc..o
Vossa.s Senhorias entenderão aCertos de o.ue,

importância dêste Projeto e por isso, solicitamos desta Casa,
N

e sua pronta Aprova~ao. í

Atenciosamente,

~o DURLO

PREFEITO I\lIUNICIPAL
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ESTADO DO RIO GRANDE DO 'SUL
4

CAMARA MUNICIPAL DE
MANOEL VIANA -RS

.Lei n2 027/93

: 

Poder Executivo

: 

!'Estabel:ece o Gabarito das ruas do Perímetro Urbano e dá

Outras providências".

PARECER:

A Comissão de Justiça, Redação e Cidadania, após apre-

, do Projeto em eplgrafe, não encontrando nenhum óbice gramati-

, constitucional ou lógico opina pela tramitação normal do mesmo.

Sala de sessões em Manoel Viana, Rs

02 de Julho de 1993

PORTOVER.

VOgal~_s::~ ~
VER. (SIDIN DURGANTE
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ESTADO DO RIO GRANDE DO 'SUL
A

CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
MANOEL VIANA -RS

~OMISSÃO 

~ OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS, ~~ ~ ~ AMBIENTE:

Projeto 

de Lei n2 027/93

Autor: 

Poder Executivo
, ,Ementa:"Estabelece 

o Gabarito das Ruas do Perimetro Urbano e da Ou-

vras providências".

PARECER

A Comissão de Obras, Serviços Públicos, Saúde e Meio Ambiente,a-

pós apreciação do Projeto em e~igrafe, não encontrando nenhum óbicegramatical, 

constitucional ou lógico opina pela tramitação normal do

mesmo.Sala 

das Sessões, 05 de julho de 1993

o.r Wi ttVer~

Vogal

Presidente

Ver.
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